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ATOS DO PODER BXBCUTIVO 

LBI Nt 538193 • PMM, de 16 de..,..., de 1993. 

• 

a.fi6E IOIIRI! A CRIAÇAO ~ CARGOI DI! Ale 
II8IIOR DO GA&L i I! MUfiCIPAL I! DA OUTRAI 
PROVtDeNclu. 

O Prefeito llunk:lpal de llat:a~M: 
F8ço 11ber qae a Ctmln Maaicipel de ~de

creta e eu .-:ioDo a........, LA: 
Art. 1' - Fica cd.do ., Qudlo de .,..,.. da Pre

flilun MUIIidpll de.....,._~ (cWI) carp de~ 
a Ccr'rrh. de A--. do Qehine4e Mllllidpll. corre1p011· 
deDIIe fiO C4dlao PMM-DAS-101.2. 

Art. 21 • As ...... 18 doe c.rp _., defiaidM - repn.to....., do,.. Euculiw. 

Art. 3f • OI.--pll'a aecuçlo da preeeDiie Lei, 
Qlia•lo por coo1a do ~da Pm'eituaa MuiDc:il* de• 
,...., ................ leiii'N:nt*io. 

Art. 4f • Fica rnopdo o ....,. 11. do.Art. "· da 
. Lei ri' 476191-PMM. 

Art. " - &la Lei eaaa a -ft&or a caa11r da c1111a de 
-aK!l!"-.;h,~•~emcoau*io. 

PAI.ÁOO LAURJNDO DOS SANTOS BANHA, 
em 16 de IIDIIO de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAI.h> PAES 
Prefeito de 

· .... ~. , :' 

s.:» .. ...,.Sftpot~ 
CMt.a4fAUIERTODE ~ IWITOB 1M &VA 

Staltflfo~·..-. 
JC1#II ,__,TO MNT08lM &VA 
-.... ...,.,Mutrldi»J. a...~ 

Ala Tal ~TO COUTIIIHO .......... ...,.,.,.~ 
AlmfurtQJ ~&VIIOM .ariD 

..O. 808RE 4UTOfiZAçAo PARA ABERTURA 
DI! CftDTO ltJILI!III!NTAR E DA OUTRAS PROo . 
WJINciAI. . 

O Prefe/10 Municipal dB Macapá: 
FIÇO llber cP a CtDn Maaiç:ipll de .M.capl ~~ 

ema e eu UDCiono • aaumae Lei: 
Art. 1' - Fica o Poder &ecutivo Mmdcipll de Ma

._ DO J'l"'leelfe UOidciQ. ~ a abrir Cr6dito Suplo
meotar ., valor de CR$ 250..000.000,00 (DUZENTOS B 
CINQUBNTA MILHOBS DB CRUZEIROS RBAIS), deld:· 
Dldol ao atad"""*' de iDiuficiAncia de dotllçOel GrÇ~~DCD· 
t*ial, refereo1D " delp e• com material de OODPIIDO, lerYi-
901 de terceiro~ o cmc:ai'JOI,. outral delpea• de Qlllejo. o -
... de c:apw ela Prefeitura~ dD ~ QOII.ÍOime 
dilcrimiawçlo aiMixo: 

PRE'fBl'nJRA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
3.0.0.0 -DESPEsAS COUBNTES 
3.1.0.0- Delll f de~ 
3.1.2.0- Matmial de ec.umo _· 
3.1:3.0 • Seniçot de Teroeirol e P.ocarp 
3..1.9.0-0..~ de eu.tdo 
4.0.0.0- DESPESAS DB CAPl'I'AL 
4.0.0.0 - llnweimeatoe 

80.000.000.00 
1\0.000.000~00. 

10.000.000.00 

4.1.0.0- Obrai e IDitalaç6el . 30.000.000,00 
4.0.2.0 - Eqaip. e 'Material Por~D~~PC~Dte 15.000.000.00 
4.1.3.0- Inwat. em Rep. Bxerc. Eap. . S.OOO.ooo.QO 
T O T A L . . ....... •• : ..... • CR$ 2.50.000.000.00 

..... · 
. . ..... .., ~· ........ . 

c , '"'-1. I • ~ • • ~ ,; :· • • • .. • •• • ~- • •: ... ~ , ·I"- ·. 

• 
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DIÁRIO O~ICI 

Lei, c:orrerlo l QÕata recwa orçmueat*loe e ftaacei-
101, previlto ao ftD U. t 11 do Art. 43, da lÁi at 4.320164, 
de 17demarçode.1~ 

Art. 3f - Bata Lei eatq em 'Yiaor • data de. lUa pu
bliclçlo, rewpdla • ~ ecoatdrio. 

PALÁCIO ~UIU'NDO·DOS SANTOS BANHA, em 16.c!e 
apto de 1993. 

JOÃO BOSCO PÀPALOO PAES 
Prefeito Muok:lpl1 do Mlclf' 

LEI N' ~ • PMM, de 17 de qoeto de 1993. 

ALTIRA DIIPOIIT'IVOI DO RIQ~NTO DO 
' llfMC;O DI TfWtiPORTI DI I'AIIAOIIROIIM 
YlfcuLOI DI ALUG\Il&. I TMNIPOfm DI 
CARQAI DO MUNICflllo DI MACAP~ APROVADO 
PELA Lll N' ..,..,.,., DI • DI MARÇO DI 

~-E DA~ PRCMDtNciAI. 

o Prefeito l!.unicipal de Macap4: 
FIIÇO saber que a Ctinara Municipll de 'M~ de· 

ereta e eu IIIDCÍODO a 10 • te l:d: · 

Art. 12- O Pltqrafo Único do Art. 91, traDsf~-
10 em 12, com DOva redaçlo e ecreac:eóta-10 01 f§ 29 e 42; no 
Art. 10 altcra-10 a redaçlo e ICteiCellta·IO o Parfp'afo Único 
e, o ftem 28 do Grupo A, do C6diso DiaciptiDar, pua a CQID· 

por o Grupo C, como ítem 12, com ame~~D& ~. Todos 
eaea, diapositiwe do ~to do Serviço de.TnDipol'te 
de Plalpiros em Vefculol de ÃIQgllQ e Tnalporte de Car· 
pa do Muaicfpio de ~ apr()VIIdo pela Lei n' 364190-
PMM, de 26 de rurço de 1990, oa forma 10guinte: 

. ''Art. 9!! - •••••••••••••••••••• • ••••• ,. 
t l!? - o licenciamento de que trata este artigo IOd 

procedido de inspeçló pelo 6rglo JIIUDicipal competente, e~
pedindo-10 o Tenno de VIStoria, conforme modelo constante 
do Anexo V deste Regulamento, po.mprovando quo o vefculo 
oferece condições de tnfegabilidade t6cnica, hi~ aegu· 
nmça e conforto 101 usuúios, de confonnidade com o dis
posto no111! do Art. 87, do Regulamento do Código Nlcio
nal de Tainaito. 

t 2t - Fica.;f8Cllltado 10 Permissionmo ou Cc:nces
sionúio, apreaentar junto 10 6rglo Municipal ccnepetente, at6 
02 (dois) ·motoristas, profissionais autOnomoa, por veículo, 
para delempenbar o aerviço de que trata este Regulamento. 

t 39. - O Motorista, para obter Carteira de Condutor 
de Vdc:uloa tipo TW, modelo constante do Anexo VD do 
Re~tO, deved inscÍ-ever-84' no órglo municipal com
petente, apretentaodO ~ autenticadaa dos seguintes do-
cwneotos: 

~ 

Eleitor; 

I - Carteira de Habilitaçlo; 
D - Carteira de Identidade, CIC(Mf) e .Tftulo de 

111- Certidlo de Antecedente& Criminais; 
IV • CertWo NÓptiva de Tributoa Municipais; 
V - ComproYUlte de ~esidencla; 
VI - 02 (doa) fotos 3x4 de frente. 

f 42 • A Cartei:a de que trata o P~o anterior, 
ter4 ~ de 01 (um) ano, contado da data 4o sua expedi
çio, pocleado 10r caoc:elacta a qualquer tempo, eu: caso de in .. 
fraçlo k normas do presente Regulamento". 

. ''Art. 10 • A permiaalo 10d coocedida pelo Chefe 
do Poder Executivo, em car6ter iotnnaferfvel, com VllidldO 
de 03 (trea) anos, tbDdo o Permiasiol*io obripdo a fulr 
Wtoria anual DO ~. junto ao 6rglo mwddpal compe· 
teÚte, a fim de obter o Certificado de Vistoria, obript6rlo 
.,.a trafegar. 

Parfgrü'o Único • Aa dispoaiçõet deste Útiac. apti
cam-10 tanto 10 PermialelotWio dé P1acu do Municfpio, co-

•mo de pu1icularet, bem INim, aos CoDCOIIioúriol de PIICII 
de U10 Definitivo", 

"Art. 20 • Ocomndo~uate du tuifu, 11m que 
~ a aferiçlo doi DOVOI valorea, OIIOrviÇOI de tú1l OODYOD." 

cionallldotarlo tabolu ~ oflc:iaJJ, uma para UIO c5o 
1110torilta e outra para aftUr DO vldto latenl IIUIIro, poJa 
pu1e Jntema do 'YOCculo. 

Puqnfo Único - A cc:mfcoçto e a dittrlbulçto da 
Tabela Tlldm6tric& de ClUe t'.Rtl OitO arttao. fkv' • Cl,l'JO do 
Município, podendo 10r exigido o pqaroento df,preço pObJioo 
do Permissionário ou ConceaaioiWio, DOI termot do Art. 35 
'do presente Regulamento". 

Art. '1f1 - Esta Lei entn em visor na data de 1111 pu· 
blk:açlo, revogadas as disposiçôes em co~'trúio. 

PALÁCIO LAtiluN:Do DOS SANTOS BANHA, 
em 17 deqoato de 1993. 

1010 BOSCO PAPA.L'ào PAP.S 
fcitoM 

DECREI'O N'!! 440J93-PMM, de OS de agosto de 1993. • 
O Prefeito 'Municipal de MacapA. DO utQ das atribui-: 
ç6es legais que Dle do conf~ pelo Art. 222, Incilo I da 
Lei OrgAnica Municipal, e tendo em vista 01 tennos do Ofldo 
n9 302193, datado de OS de julho de 1993, 

DECRETA: 

' 
. Art. 12 - COLOCAR À DISPOSIQÃQ DO TRI· 

BUNAL REGIONAL ~LEITORA L DO .MfAP Á, a partir 
do dia OS de julho de 1993, a servidora CORDiA DA CON
CEIÇÃO, ocupante da categoria funcional de AuxiHaf de Ar
tífice, Classe B, Nível 8, lotada oa ·~taria Municipal de 
Serviços Pdblicos, com ônus para o Munidpio de Macap6 - · 
~~~M~cipal. . 

Art. '1f1 - Este Decreto entra ern. vigor oa data de lUa 

publicaçlo, ret:roagindo aeus efeitos legais a contar de OS de 
julho de 1993, revogadas as disposiç6es em contrmo. 

REGISTRE .. SB, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO l.AURINDO BANHA, em OS de agosto~ 1993. 

JOÃO llOSCO PAPAL."aO PAES 
. Prefeito Municipal de~ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admioistraçlo, 101 

os dias do mes de agosto de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NCNSs · 
Secretário Municipal de Admúüatraçlo 

'· . • ... o 
! . 

• 
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de 25.31.08.83 10 OFIC1AL DO MUNIC1PIO Ni'082 

DBCRBTO Nt 443193·PMM. do 09 do apto cii199S. 

O Ptwf•lto MunlciiMI de Macap4 DO 1110 

- ~ Jtpla que lhe alo conferida pelo Art. 222.1n
c:ilo I da Lei Or .... MUDicipa1, de 20 de junho de 1992, 
~ CPPl o dlfpe~ DO Art. 18 • I, do Regutâinento do 
Sorvtçq df 'f~ de PasaagàrQs em Vefculol de AluguQ 
e Transporte de earpa· do Munidpio de ~ aprovado 
et11 26 de m~ de 1990, atra'Yá da Lei ni 364190-PMM, 

DECRETA: 

Tail Comw~ que trafepm DO Mv~ de ....... 
p r 1 nOO 01 'Y1Ibell a eerem cobradol de ICOl'do com a Ttbela 
1DDU 110 pnlenúe Dec:mlo, a C0Dtar de 10.08.93. 

Art. ~ - &te Decreto entra em vip na data de
publicaçlo, rewgaodo-ee • dispoliç&. em cootdrio. 

Df.-SE cffiNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUB-SE. 
PALÁCIO LAÚRINDO BANHA, em 09 de agolto de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALOO PAES Art. li · REAJUSTAR em 33,93CJI (trinta e tdl 
virgula DO~ta e tdl por cento) u Tarlf• Tuim6trlcu doi ·Prefeito Municipal de MlcarJ' 

TABELA DE TARIFAS T~ · 
ANEXO AO DECRI;TO N9 443193 PMM . u.t. • Cij$ 45,oo 

MLOIID ,,... -- ,,... ....., ,,... IILOIIo AMUII ..... -
,,.. -- ...... 

-
10.1 1.0 45,00 S. I 211,00 . m,oo 15.4 - 113,00 20.2 101,00 25.0 1.125,00 

1.2 54,00 .1.0 . 270,00 10.1 411,00 15.1' 702,00 . 20.4 111,00 25.2 1.134,00 

1.4 13,00 1.1 m,oo 11.0 411,00 15.1 711,00 21.1 . 127,00 25.4 1.143,00 

1.1 12,00 1.4 -.oo 11.2 504,00 11.0 720,00 21.1 -.oo ~· 
1.152,00 

1.1 11,00 1.1 217,00 11.4 . 113,00 11.2 YIIOO ; 21.0 '945,00 . 25.1 1.111,00 . -
2.0 10,00 1.1 ~,oo 11.1 122,00 11.4 . 731,00 I 21.2 114,00 21.0 1.170,00 

2.2 11,00 7.0 315,00 . 11.1 531,00 11.1 -747,00 I . 21.4 J 113,00 21.2 1.171.00 

2.4 101,00 7.2 324,00 12.0 140,00 1111 i751,00 I . i 21.1 .. ·m,oo 21.4 : 1.1U,OO 

2.8 117,00 7.4 333,00 12.2 . . 548,00 17.0 715,00 21.1 111,00' 21.1 1.117,00 

2.1 121,00 7.8 342,((1 12.4 111,00 17.2 I' . 22.0 110,00 21.1 . 
- ~::I 774,00 i 

3.0 135,00 7.1 :~1,00 12.1 1117,00 17.4 713,00 : u.z . ...oo . 27.0 
3.2 144,00 1.0 310,00 12.1 mod 17.1 712,00 22.4 1.001,0i0 27.2 1.224,00 . t I 

; 

3.4 153,00 1.2 ~.~ 13.0 IIM,Gq 17.1 . ll01,00 I 22.1 . 1.017,00 27.4 1.233,00 .. 

3.1 112,00 1.4 378.,00 13.2 H4,00 

3.1 171,00 1.8 317,00 13.4 1103,DCl, 

4.0 110,00 1.1 .... oo 13.1 112,0G 

4.2 111,00 9.0 405,00 . 13.1 821,00 

4.4 111,00 9.2 414,00 14.0 130,oet. t 
4.1 207,00 9.4 . 423.00 14.2 131,00 
4.1 2111,00 9.1 432,00 14.4 ...... 

tl7,fJ!l)' 5.0 225,00 1.1 441,00 14.1 •'I 

5.2 234,00 10.0 410,00 14.1 ....,. 
5.4 243,00 10.2 . 411,00· 15.0 171,00 

5.8 252,00 10.4 411,00 15.2 ~ 

DECRETO N2 444193-PMM, de 10 de agosto de 1~3. 

O Prefeito f,lunicipal de MacapiJ. UIIDdo 
das atribuições legais que lhe do conferidas pelo Art. 222, In
ciso I da Lei Orgtnica do Municfpio de Macap6, de 20 de ju
nho~ 1~ e CODiideRndo o teor do Oflcioni 122193-SE· 
MOV -PMM, de 28 de julho de 1993, 

DECRETA : 

Art. 12 - DESIGNAR o Servidor BENJAMIM DA 
ROCHA SALIM, Engenheiro Civil, lotado na Secretaria Mu

nicipal de Obru e Viaçlo - SEM OV, para preiidir a Comia
do Pennanente de Licitaçlo de Obru e Serviços - CPLOSB, 
em substituiçlo 110 ~r AMILTON LOBATO COUI'I
NHO. 

Art. 29 - Designar a Servidora LENA MARCIA . 
BORGES DE SOUZA, Advogada. lotada na Procundoria 
Geral do Municfpio, para compor na qualidade de membro, 
·~~~c~. . 

Art. 3CZ • Eate Decreto entra em vigor a cootar da 
data de sua publialçlo, ~vogando-se as disposições em con-
trmo. • 

11.0 110,(0 I 22.1 1.Gili,OO 27.1 1.242,00 
11.2 ~11,00 : . 23.0 1.G31,00 27.1 1.251,00 
11.4 GI,OÓ . 23.2 1.G44,00 21.0 1.210,00 
11.1 •.oo 23.4 1.0U,OO 21.2 1.-..oo 
11.1 141,01t 23.1 1.012,01t 21.4 1.271,00 

I 

11.0 aes,oo 23.1 1.071,00 21.1 ' 1.217,00 
11.2 114,00 24.0 1.010,00 21.1 1.211,00 
11.4 173,00 24.2 1.011,00 . 21.0 1.301,00 
11.1 112,00 24.4 1 •• ,00. 21.2 1.314,00 
1tl 111,00 .24.'1 1.107,00 21.4 1.m,oo 
20.1 100,00 . 24.1 1.1111,00. 21.1 '' . 1.332,00 

. -

Da-sE C~CIA, REGISTRE-SE E PUBUQUB-SB. 
PALÁCIO LAURJNDO DOS SANTOS BANHA, em 10 etC 

apto de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALOO PAES 
Prefeito MUDicip!l de M!cap' 

DECRETO N9 44S193-PMM, de 11 de apto de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macap4 -.....lo 
das atribuiç6ea que lhe do cooferida pelo Art. 222. lncilo I 
da Lei Orgtnica do Municfpio, de 20 de junho de 1992; 

CONSIDERANDO oe termoe do Acordo bomolo
pdo nos autos da Açlo de Rep8nçlo de Danos, Proce.o r{l 
96SI93, pelo MM. Juiz~ 11 Vara Cfvel e de Fazeoda ~ 
da Comarca de~· AP;' 

CONSIDERANDO finllmente o que C0D1ta DO 

Proceuo Adminiatnlivo ni 66S6193-PMM, 

DECRET-A : 

. Art. li · CONCEDER PENSÃO MENSAL l ee-
nbora MARIA AUCB DOS SANTOS, genitora de MÁRIO 
DOS SANTOS, fllecido por· mopetamento no dia 06 de ja
nbo de 1992, por wfcuJo perteoceate 110 MuDicfpio de M.naiJ' 
-Prefeitura de~ 
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Art. 7!l - A PENSÃO ele que·trata 9 ~aterior', 
.m pqa IIW'JDM1meate l beoÓficima, DO w1or COITelpOD· 

dente 110 veoc:imento do cugo ele Seneote, C6digo AL-013, 
aaae A, Nfvel1, a partir ele 01 ele juDbo ele 1993. 

Art. 42 - Este Dec:retQ eotra em vi&or na data ele aua 
publicaçAo, retrolgindo aeus efeitos legais a partir do dia 01 
de junho de 1993, revogadas as diapoliç6es ~tririo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palkio LAURINOO BANHA, 11 de ag01to dê 1993. 

JOÃO BOSCO PAPÂLOO PAES 
Prefeito Municipal de~ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminiltraçlo, 1101 

11 dias do mes e1e agoato de 1993. 

OUAIRACÁ CARV ÁO NUNES 
Secre~Mio Municipal ele Administraçlo 

DECRETO N! 446193-PMM, ele 11 ele &gOfto .de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapll. uunc1o 
das atribuiç6es que Jbe· do conferidas pelo Art. 222, IDcilo U, 
da Lei OrgAnica do Municfpio, e considerando o que consta DO 

Oficio n2 287193-SEMEC, datado de 't3 de julho de 1993, 

DECRETA: 
Art. 12 - EXONERAR RAIMUNDA LUCILDA 

BARBOSA, da Funçlo Gratificada de Secretbia da E1CoJa 
Municipal de 12 Grau Liderança Popular, correapoodeote 110 

Código CAI.201.1, do Grupo de Chefia e Auiat&K:ia Inter· 
mediiria - CAI.200, da Secretaria Municipal de Educaçlo e 
Cultura, a partir de 01 de julho de 1993. 

· Art. 7!l - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 01 
de julho de 1993, revogadas as disposições em contririo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 11 de agosto de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALOO PAES 
Prefeito Municipal de Macapf 

Publicado nesta Secretaria Mmicipil Cie Administraçlo, aos 
11 dias do m& de agosto de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Administnçlo 

PREFEITURA MUNICIP~L DE MACAPÁ 
TERMO DE JUSTIFICAÇÃO 

RATIFICO 
Em31108193 

JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACA PÁ 

ASSUNTO : INEXIOIBILIDADE DA LICITAÇÃO . : LEI N~ 
8.666193 
EMPRESA ADJUDICADA : VIAÇÃO A~REA RIO QRANDENSE -
VARJQS,A 

VALOR ORÇAOO: CRS 300.000,00 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - SEM .A O 

Submetemos l superior consideraçlo do Exm2 Sr2 

... 

Prefeito Municit* cÍe ~ a jultific:ativa abaixo, pua 
efeito de rati6caçln, referente a Nota de Empeobo n'l 
08.121193-DMP, DO w1or total ele CR$ 300.000,00' (IRE·· 
ZENTOS Mn. CRUZEIROS REAIS). em favor da firma 
acilra meociooada, objetiVIDdo o custeio de despesas com 
.,..agena a6reas. 

JUSTIFICATIVA: 
01. CONSIDERANDO que em razlo da neceuida

de de c:onstantes desloclmentos de eervidorea da Secretaria 
Municipal de Adminiatraçlo para outras unidadea Federativas; 

02. CONSIDERANDO que eaea dellocamentos, 
viam a atender intereaea da Adminiatnçlo Municipal, eendo 
imprelcind{vela utilizaçlo de empreo a6rea conceuion*ia do 
Serviço P6blico; 

3. CONSIDERANDO que existe a TABA, s6 que 
n1o faz vôo para todo o Bruil (Bel6m, Jari e Oiapoque), e 
atualmente a emPresa aáma mcnc:iooada 6 a 1blica atuando DO 

Estado, pom conedo permanente para todo o pela. 

Diante do exposto, o eerviço enquadra-te na litua
çlo de ~ da t..icitaçlo, previato DO iDciao I do 
Artiao 2S, da Lei n'l 8.666193 e lendo assim, 10Jk:itamo1 l V. 
Bxc:ia, que ratifique o preaente Termo, mandando j:Nbtiéar na 
1mpren1a Oficial, DO prazo de ~ (CINCO) DIAS, contadoa 
da ratificaçlo, conforme o dilposto DO Art. 26 do mesmo di
ploma Jeaal. 

Macap6, 31 de agosto de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secrc~Mio Municlpel de Administnçlo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
TERMO DB JUSTIFICAÇXO 

RATIFICO 
Em31108193 

JOÃO BOSCO PAPAL-a<> PABS 
PREFEITO MUNICIPAI.t DB MACAPÁ 

ASSUNJ'(>: INBXIOIBILIDADB À LICITA(:ÃO: INC. I, ART. 2S 

DA LEI Ni 8.666193 
EMPRESA ADJUDICADA : C.R.S. COMERCIAL L TOA 

VALOR ORÇADO: CR$ 500.000,00 . 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA MUNIC{PAL DE 

OBRAS B VIAÇÃO· SEMOV 
Submetemos l superior consideraçlo do Exm2 Sr2 

Prefeito Municipal de Macap4. a justificativa abaixo, para 
efeito de ratificaçlo, ·referente a Nota de Empenho - NE N! 
08.001193-DMP, DO valor total de CR$ SOO.OOO,OO (QUI
NHENTOS·Mn. CRUZEIROS REAIS); em favor da firma 
acimà mencionada, objetivando a aquisiçlo de material de re
posiçlo para a Usina de Asfalto "CIBER E VIBRO ACA
BADORA CIBER". 

JUSTIFICATIVA : 
01. CONSIDERANDO que o complexo operacioDI1 

da USINA DE ASFALTO CIBER E VIBRO ACABADO
RA CIBER ~ o 11nico existente na Prefeitura M~pal de 
Macapá, responsável pel~s serviços de pavimentaçlo do lia
tema viário e rodovias do Município de ~ 

02. CONSIDERANDO que tanto a Usina como a 
'Vibro Acabadoram estio operando em estado precúio, estan
do inclusive parada a Usina de Asfalto, dependendo de peç11 

de reposiçlo; 

03. CONSIDERANDO que o serviço de pavimenta
çlo e conservaçlo (TAPA-BURACO) de vias e rodovias~ 
compromeddo, em funçlo da paralizaçlo do complexo .i' cita-
do; 

04. CONSIDERANDO que este processo de com-
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pra, 80lucloo.ad o atual problema de pavimeotiÇio J' ~; 

OS. CONSIDERANDO que o fomecedor 'C .R.S. 
COMERCIAL LTDA, 6 ~tante comercial exclusivo 
em todo o Estado do Amapá, da "CIBER"- COMPANHIA 
INDUSTRIAL BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS RO
DOVIÁRIOS", fabricante dos equipamentos CIBER, como 
comprova Certificado n!! 19193-JUCAP, mexo; 

CUMPRE-SE desta fonna, a ~ do Art. 26, 
do moamo diploma'lepL: 

ASSIM SENDO, eoHcitamoal V. Eu, que ratifique 
o preleDte Termo, mandaDdo pubHcar na Imprensa Oficial, DO 

prazo de OS (CINCO) DIAS. 
Macapá, 31 de agosto de 1993. 

GtMIRACÁ CARV ÁO NUNES 
Secretário Municipal de Adminiltraçlo 

TERMO DB RATIFICAÇÃO 

RATIFlCO 
Em31/08193 

JOÁOBOSCOPAPALWPABS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACA PÁ 

ASSUNTO: DISPENSA DA LICITAÇÃO : INC. I, ART.~ DA LEI 

N'8.666193 

EMPRESA ADJUDICADA : SOTREQ S.A 

VALOR ORÇADO : CR$2.096.152,48 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E VIAÇÃO - SEMOV 

Submetemos l superior colllideraçlo do Exm!! Sr!! 
Prefeito Municipal de Macapá, a justificativa abaixo, pu'& 

efeito de ratificaçlo, referente a Nota de Empenho - NE N!! 
10SI93-DMP, no ~ total de CR$ S20.000,00 (QUI
NHENTOS E VINTE MIL CRUZEIROS REAIS); NE n!! 
106193-DMP, no valor total de CR$ 9~.1S2,48 (NOVE
CENTOS E CINQUENT A E sms MIL, CENTO E CIN
QUENTA E DOIS CRUZEIROS REAIS E QUARENTA E 
OITO CENTAVOS); NE n!! 107193-DMP, no valor total de 
CR$ 620.000,00 (SEISCENTOS E VINTE MIL CRUZEI
ROS REA~S), em favor da firma acima mencionada, objeti
vando a aqui.siçlo de material e serviços de recuperaçlo em 
rMquinu pesadas CATERPILLAR. 

JUSTIFICATIVA: 
01. CONSIDERANDO que as m'quinas pesadas 

pertencentes a PMM, do da niarca CA TERPILt.AR; 

02. CONSIDERANDO que a firma acima mencio
nada 6 repreaentante exclusivo ~ vúios Estados da Unilo, 
inclusive no Estado do Arnap4, confonne Certidlo Simp1ift
cada n!! 7S90193-JUCAP, para fornecer peças e lerviçoa em 
máquina Caterpillar. 

CUMPRE-SE desta fonna, a e~ do Art. 26, 
do mesmo diploma legal 

ASSIM SENDO, eolicitamos l V. Eu, que ratifique 
o presente Termo, mandando ~blicar na Imprensa Oficial. DO 

prazo de OS (CINCO) DIAS. · 

Macapá, 31 de agosto de 1993. 

GUAIRACÁ CARV ÁO NUNES 
Secreürio Municipal de Administraçlo 

PREFEITURA MUNICIPALDE MACAPA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

RATIFICO 

Em31/08193 

JOÃOBOSCOPAPALOOPABS • 

PRBPBITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

ASSUNTO: DISPENSA DA LICITAÇÃO: INC. IV, ART. 2-4 DA 

LEI N! 8.666193 

EMPRESA ADJUDICADA: COMERCIAL ELDORADO LTDA 

VALOR ORÇADO : CR$ 1.648.SOO,OO 
UNIDADE ADMINISTRATIVA : SEC. MUN. DE OBRAS E VIA

ÇÁO-SEMOV 

Submetemos l superior consideraçlO do Bxm2 St! 
Prefeito Municipal de Macapá, a' justificativa abaixo, para 
efeito de ntificaçlo, referente a Nota de Empenho - NE N!! 
08.104193-DMP, no valor de CR$ 1.648.500,00 (HUM MI
LHÃO, SEISCENTOS E QUARENTA E OITO MIL E 
QUINHENTOS CRUZEIROS. REAIS), em favor da ~ 
IICima mencionada, objetivando a aquisiçlo dê material ~ 
LER ASFÁLTICO). 

JUSTIFICATIVA : 
01. CONSIDERANDO que a Usina de Asfalto 6 

o 6nioo oquipemeoto eldstente na Prefeitura MUDicipll de 
~ respolllfvel peJa produçlo de massa asfQtica, utiliza
da na p.avimentaçlo do sistema vWio e rodovWio do Muaid
pio de Macap4; 

02. CONSIDERANDO que pera a produçlo de 
masa ufQtica e imprelciodfw:l a ~ do elememo 
"FilLER", na composiçlo do produto fabricado; 

03. CONSIDERANDO que o estoque atual de 
"FILLER" 6 butante pequem, insuficiente, e coloc:a em rilco 
a continuidadé da fabricaçlo de masa asfQtica, portanto, o 
asfaltamento e c:onservaçlo (Tapa-Bunco) de vias; 

04. CONSIDERANDO que ji foi feita tipida Pes
quisa de preço e a firma .ama meocionada 6 que teve o me
lhor preço e melhores coodiç6es de ateoder a PMM. 

CUMPRE-SE desta fonna, a ~ do Art. 26, 
do mesmo diploma legal. 

ASSIM SENDO, IOticitamoal V. EXa, que ratifique 
o pree_eote Termo, nwndandopublicar na Impreasa Oficial, DO 

pnzo de OS (CINCO) DIAS. 

~ 31 de apto de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
SecreWio MUDicipal' de Admioistrlçlo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
TERMO DE JUSTIFICAÇÃO 

RATIFICO 

Bm3110819:" 

JOÃO BOSCO PAPALêO PÀBS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACA PÁ 

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO: INC. IV, ART. 24 DA 

LEI N! 8.666193 

EMPRESA ADJUDICADA : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. 

VALOR ORÇADO: CR$ 1.849.400,00 

ir. . 
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UNIDADE ADMINISTRATIVA: SBC. MUN. DE 08lAI E VIA• 

ÇÁO-SEMOV 

Submetemo~ liUplrior ~ do Bult SJI 
Prefeito Municipll iJe ~ a juttUbdva lhlilo, JW1 
.efeito de ralificaçlo, referiate a NOia do Pmpeâbo • N.B Nl 
109193-DMP, no valor to111 do CR$ 1.849.400,00 (Ht.}M 
MILHÃO, OITOCENTOS E QUARENTA E NOVE MIL E 
QUATROCENTOS CRUZEIROS REAIS}, em favor da 
firma aclma mencionada, objetivando a aquisiçlo de Óleo 
B.P.F. 

JUSTIFICATIVA : 
01. CONSIDERANDO que a Usina de Asfalto 6 o 

equipamento respolldvel pela produçlo de JDIIIIa ufQtica, 
utilizada na pavimentaçlo e COJIICtV8Çio do 1iatema vWio 
munici~; • 

02. CONSIDERANDO que no proceuo produtivo, 
existe a necessidade de uso de Óleo BPF,~utiliZIIdo pera a •· 
c:agem de areia; 

03. CONSIDERANDO que o estoque atual de Óleo 
BPF 6 pequeno, e já c::oloca em risco a continuidade dos eem
ços; 

04. CONSIDERANDO que o material eempre f&. 
adquirido pela finna acima mencionada, e que_ a mesma, ofe
rece preço acessfvel no mercado; 

CUMPRE-SE desta forma, a ~ do Art. 26, 
do mesmo diploma legal. 

ASSIM SENDO, solicitamos l V. Bxa,.que ratifique 
o presente Tenno, mandando publicar na 1mpm1sa OficW, no 

piazo de 05 (CINCO) DIAS. 

Màcap4, 31 de agosto de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretúio Municipal de Administraçlo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

RATIFICO 

Em31108193 

JOÃO BOSCO PAPALWPABS 

PREFEITO MUNICIPAL DB MACAPÁ 

ASSUNTO: INEXIOIBILIDADB DA LICITAÇÃO: INC. I, ART. 25 

DA LBI N!! 8.666193 
EMPRESA ADJUDICADA : COMPANHIA BRASILEIRA DE AS· 

' FALTOS DA AMAZÔNIA· CBA 
VALOR ORÇADO: CR$ ~.961.260,00 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SEC. MUN. DE OBRAS B VIA· 

ÇÁO·SEMOV 

Submetemos lsuperior c:onsldençto do EJun9 Sf.! 
Prefeito Municipal de M~ a justificativa ~baixo, pera 
efeito de ratificaçlo, referente a Nota de EmpeDbo - NB N!! 
08.116193-DMP, no valor de CR$ 5.961.260,00 (CINCO 
MILHÕES, NOVECENTOS E SESSENTA E UM Mn.., 
DUZENTO~ E SESSENTA CRUZEIROS REAIS) em fa
wr da finna acima mencionada, objetMmdo a aqui.siçlo de 
Aafllto CM-30 e CAP-20. 

JUSTIPICATIV A: 
1, CONJJDIIAift)() p I ~dlglo dt M.

MU .. dl ,.._ MtllldriJ de.....,.,, *•V• 
dt'AIIIItdDJOV t .. piD~f ... JWa 
,.. ..... v ....... (I'... ~ ..... 
llllfliipJiiJ 

~ ~N§JPJ;MM)O que pera a proclyçto de 
M!.e MfM · s~ a preeença doi elementot : 
A§ ~ ~-3() e Cinlento AafQtico CAP~20, na 
~lo do produto fablbdo; 

3. CONSIDERANDO que o estoque atual de 
CM-30 e CAP-20 6 insuficiente para atender a program~Çio 
atual de traba1bo da SEM OV, colocando em risco a continui-

• dade da pavimentaçlo e CODJel'VIIÇio{fapa-Buraco) do siste
ma vEio de Macap4; 

4. CONSIDERANDO que a firma acima meociooa
t:la ofereceu meoor preço e melboree CODdiç6el de eatrep de 
material, em curto espaço de tempo, ein relaçlo a outtu pra
ça. 

CUMPRE-SE desta _forma, a ~ do Art. 26 
do mesmo diploma legal. 

ASSIM SENDO, sotk:ltamoa l V. Bxa, que ratifique 
o preeeote Termo, mandando publicar na lmpreDia Oficial, DO 

prazo de OS (CINCO) DIAS. 

~ 31 de agosto de 1993. 

GUAmACÁCARVÀO~ 
Secredrio Muuicipü de AdmiDiiU'IÇio 

DECRETO N9 447193-PMM, de 11 de aaotto de 1.993. 

O Prefeito Municipal de Macap4 u...oo 
das atribuiç6ea que 1be elo CODferidu pelo Art. 222, IDcilo 11, 
da Lei Orgtnica do Muuicfpio, e CODiideraoclo o que coaata DO 

Oficio n'l287J93-SBMBC, datado de 13 de julbo de 1993, 

DBCRBTA: 
Art. 12 - NOMEAR JOS~ SAROBS SANI'OS, 

ocupante da Categoria 'PuDciODa1 de Profeaor, Claue A, Nf· 
vel 4, petteocente ao Quadro de SerYidorea Bst.atutúiol do 
Municfpio de Macap6 - Prefeitura MUDicipaJ. para exercer a 
Pançlo Gratificada de Secret*io da B1coJa Maaic9* de 1' 
Gnu Udermça Popullr, correapoodeDte ao C6di&o 
CAL201.1, do Grupo de Cbefia e Allllteocia IDtermec!i*ia • 
CAL200, da Secretaria MuniciJ* de ~ e Cu1tura, a 
partir de 01 de julho de 1993. 

Art. '1fl - Este Decreto entra em vtp • data ele .. 
pubticaçlo, retroqindo aeul efeitol lepi.l a partir do dia 01 
de]ulho de 1993, revopdaa u ~em couta"io. 

RBGISTRB-:-SB, PUBLIQUB·SB B CUMPRA-S& · 
P8Ycio J..AURINoo BANHA, 11 de 1801'0 de 1993. . 

JOÃO BOSCO PAPAI.éo PAES 
Prefeito MuniciJ* de~ 

PlJbliclldo ..,... SeaeWia Muaidpll de AdmiFRstrtçlo, -
11 diM do me. de..,., de 1993. 

GUAmACÁ CARVÃO~ 
Secretúio Muuicipü de Actml!iilttaçlo 

--

oe 

·. 

. . .. 
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SECRBTARJA MUNICIPAL DB OBRAS E VIAÇÃO 

TERMO DB nJSTIFICÁCÃO 

RATIPICÇ> 
Bm31108193 

JOI.O BOSCO PAPALéo PABS 
PRBPBn'O MUNICIPAL DB MACA PÁ 

ASSUNTO ·: 1NBXIGmlLIDADB DA LICITAÇI.O : LBI 'NV 
1.666193 
BMPRBIA ADJUDICADA : VlAÇI.O AtRBA RIO'GRANDBNSB • 
VAIUOS.A 
UNIDADI ADMINISTRATIVA: SEC. MUNICIPAL DB OBRAS I 
VIAÇAO 
ILIMINTO DI DISPBIA 1 3, t.3~ 
JIONTB DI RECURSO 1 PPM 
VALOR: CRI 500.000,00 

S a .uperlor CODIIdençlo do Exm2 Sr9 
• Pttftlto Mualclpll ele Mleapd, 1 jua~ abaixo, para 
etelto de ratltbçlo, referente a Nota de Empenho estimativo, 
DO valor de CR$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL CRU-· 
ZBIROS REAIS), em favor da firma 'acima mencionada, ob
jedvaado o custeio de passagens e tranportes de cargas ~reos. 

JUSTIFICATIVA : 
1. CONSIDERANDO que em razAo da necessidade 

de ~ deslocamentos dos servidores da Secretaria 
~ ele Obru e v~. assim como, de util.iz.açlo de 
tna1p0rte186reol de cargas; 

2. CONSIDERANDO que esses deslocamentos e 
tnDipOrtes. visam a atender interesses da Administraçlo Mu
~ lendo imprescindível a utilizaçlo de empresa a6tea; 

3. CONSIDERANDO que existe a TABA, s6 que 
alo faz vôo.pua· todo o Brasil (somente Bel6m, Jarí e Oiapo
que), e atualmente a VARIO ~ a ttnica empreSa atuando no 
Eabldo, com conexlo·pennanente para todo o país. 

Diante do exposto, o serviço enquadra-se na situa
çlo ele inexist'bilidade da licitaçlo, previsto no inciso I do Ar
dao 25, da Lei n2 8.666J93"e.sendo assim. solicitamos à V. 
Excia, que ratifique o presente Tenno, mandando publicar na 
1mprea1a Oficial, no prazo de .OS (CINCO) D)AS, contados 
da radficaçlo, -conforme o 'disposto no Art. 26 do mesmo di
~lepl. 

~31deaao-tode 1993. 

RECONHEÇO 
Em, 31J08193 

AMILTON LOBA TO COUTINHO 
SecreWio da SEM OV 

MARIZETE BARRIGA FONSECA 
Chefe DAAISEMOV 

E R S 

CONTRATO N9 027193-PMM. de 11 de agosto de 1993 
(OFiCIO N! 421193-SEMAC - PUBUCAÇÁO JUST. 
D.O.M. N' 088, fia. 08) 

•• '! • 

CONTRATO DE LOCAÇÃO, QUB ENTRE 
Si C~L\mRAM O MUNICÍPIO' DB MA- ' 
CAPÁ • -PRBFEITURA MUNICIPAL B A 
.FJ:ltMA ."A CRBDILAR LTDA"', NA 
FOR.M'A.~~O: 

O MUNICÍPIO .DE MACAPÁ - PREFBn'URA 
MUNICIPAL, pessoá ,iUrfdicà de direito póblico infcmp, com 
sc4c nesta c\dade de Macapá,, à Av. FAB, n9 840 ·Centro, 
inscrito no CGC/MP aob o n2 05.995.76610001-77, ueate ato 
representado por eeu Prefeito, Sr. JOÃO BOSCO PAPA· 
L~O PAES, BruUeüo, Calado, M6dico, portador da C~ n9 
751.5S4/SSP-PA, doravante denominado MUNIClPIO e a 
~"A CREDD..AR LTDA", com sede nesta cidade, l Rua 
Leopoldo Mlchldo, lnacrlta no CGC/MP sob o n2 
OS-'$5.71910002·93, neete ato repreaentada por eeu Procura· 
dor, NONATO ALTAIR MARQUES PERBIRA, Brllileiro, 
Separado judlcialJQente, Comtor de lm6•, portador da 
Carteira ele ldCntidlde n2 009.764-AP, CIC n9 

055.752.492-04, I:elidento na Av. ADa Nery, n9 901 • Baim 
do Laguinbo, doravanté deoominado LOCADORA, resolvem 
de comum acordo e na melhor forma de direito, firmar o pre
aente instrumento, medüulte as cláusulas e co~ ie~
tes: 

e CLÁUSULA PRIMEIRA -FUNDAMENTO LEGAL : O 
presente Contrato encontra ambasamento legal no Art. 222, 
fuclso XVII, da Ld Org4nica do Município, de 20 de junho de 
1992, e no Art. 24, Inciso X, da Lei n2 8.666, de 21 de julho 
de 1993. 

• CLÁUSULA SEGUNDÀ • OBJETIVO - O ~ 
Contrato tem por objetivo a locaçlo de um imóvel de proprie
dade da LOCADORA, situado nesta cidade, à A v. Raimundo 
Álvares da Costa, n2 782, que servirá de sede para a Secreta
ria Municipal de Açlo Conmnitária. 

• CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR - Para loc:açlo do 
imóvel o MUNid:PIO pagará a LOCADORA o valor de 
CR$ 30.000,00 (TRINTA MIL CRUZEIROS REAIS), 
mensalmente. 

e CLÁUSULA QUARTA - PRAZO : O prazo de locÇ!o do 
imóvel será de 02 (dois) anos, contados de 01.07.93 à 01.07.95, 
podendo este prazo ser prorrogado por igual pelfodo, atra~ 
de Tenno Aditivo, após acordo entre as partes e as devidas 
formalidades legais. 

• CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO : O valor~
pondente aos quatro primeiros meses, correrlo atra~ da 
Conta 11212 -ICMS, Programa 15814862040. Empenho n2 
2. 743, de 31 de julho de 1993, recursos alocados à Secretaria 
Municipal de Açlo Comunitma e os meses restantes sedo 
empenhados posteriormente. 

• CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES : 
I - DA LOCADORA : 

a) entregar o imóvel limpo, ~ de eoisas ou pes
soas, com as instalaçôet e~tricas e hidráulicas em perfeito es
tado de funcionamento: 
b) receber mensalmente na Tesouraria do MUNICÍPIO o va
lor do aluguQ, nos termos J)reviatos oeste Contrato; 
c) Avisar o MUNICÍPIO, atra~ da Secretaria Municipal de 
Açlo Comunitma, obm antec:ed&lcia de no mfnimo OS (ciDco) 

dias! para o caso de vistoria no imóvel. 

U- 00 MUNICÍPIO (LOCATÁRIO) : 

• .. · ... ~·-.• • . ·.:!... 
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a) ptpr JDII!!IIIIImente, al6 o quiDto dia 4dl do ... mble· 
queote 10 ... wacido, o wlor ...... da locllçlo, IQ reprê;. 
sentante lep1 da LOCADORA; . 
b) COIIIefYil' o im6wl em perfeito eltldo de ~to e 
asaeio, ou eeja, 1111 !DIIIMI coadiçGel em que recebeu; 
c) atraW. da SecreWia MUDicipll de Açlo Cormmi*ia, Ja. 
vrar Termo de Receblmeotó do Im6wl, CODitaDdo o estado 
flsico em que o ~ ae eacootra, em Comildo devida
mente acompanhada de )UD Bqpobeiro ctvD e um tepreaeo
tan~ da LOCADORA, cujo Liudo ICd parte integrante deste 

Contrato. 
d) arcar ~ as despes~~ decotrentlea do coasumo de quà, 
energia e16trica e demais iq)ostoe e túa iDcideotea IObte 
oim6Yel; · 
e) executar obru ·e repuo1 DOCelllkioll aepnDÇ& e COOier· 

vaçJo do imiSYel, com autol'iDçlo expesa da ~ADORA, 
ficando estas incorpondu 10 mesmo, IOID direito a qualquer 
indenjzeçlo por parte da LOCADORA • . 
f) entregar o im6Yel 10 final do CONTRATO ,nú me~i~u. 
coodiç6es em que recebeu, de~ de caia. ou . .-. 
aOas, notadamente as iDstaJaç6ea el6trica, pintura e demlil 
impostos. conforme o Tenno de Recebimento. 

e CLÁUSULA SmlMA • REAJUSTE : O Vllor eatabeled
do na Cláusula Terceira deste Contrato, ICd reajustado qua
drimestl'llmente, utilizando-e como blie de dlculo o JGP 
acumulado DO período. 

• CLÁUSULA OITAVA· FORMA DE' PAGAMENTO· 
O MUNidPJO pagad quando da lllitWura CÍelte Contrato, 
o .primeiro me. de loceçlo, lendo 01 meaea restutealiquida
dol DOI termos da a...u~a Sexta - n - "a" deste Contrato. 

• CLÁUSULA NONA - JNSTRUÇÓBS PARA. O PAGA· 
MENTO - A Sectetaria Municipal de Açlo Comunit*ia, 
atraW. da Divido de ApoiO .Acb:DbUstralivo, deved tomar a 
providencias necesWils para que o Vllor do lluadel alo ve
nha a 10frer atrazo, providenciando desla forma, o eavio l 
SEMFI, de toda a documen~ teferente 10 NJ~DCDto, de· 
vidamente ateatado, para 911e o~ lOja boondo no 
prazo estabe~ neste Contrato. 

• CLÁUSULA DéciMA - RESCISÃO - O prceente Coo':' 
.trato podeti 'aer rescindido por conYeaienda admiDistrativa. 
por inadimplemento de quailquer de .... cWululll ou condi· 
ções. ou ainda por fatoe superveaientel de natureza Jepl, que 
tomem ineficaz sua execuçlo, ficando lllepndo l CON
TRATADA a restituiçlo pelOI dias efedvamente oc:apetlol do 
im6Ye1. 

• CLÁUSULA DOCIMA PRIMEIRA - FORO • Pica eleito 
~ foro da Comarca de MKaP', como dnico e competetlte para 
dirimir as questões surgidas em deeorrencia da execuçlo do 
presente Contrato. 

E para finnez.a e validade do que ficou ICertado, u .,..._ •· 
sinam o presente Instrumento, em 06 (ieis) viu de ipal teor e 
fonna, na presença de duas teatemuabu. 

Macap4. 11 de apto de 1993. 

NONATO AL TAJR PEREIRA JOÁOBOSOOPAPALéoPAES 

Rep. legal ela CONTRATADA Prefeito Muaiclpal de M~apf 

TESTEMUNHAS : 

1. 2. -~-----

BXTRATO DB INSTRUMENTO CONTRATUAL 
CONTRATO N'028193 • PMM 

• PARTES: MUNidPJO DB MACAPÁ a Firma TBR· 
PLAN • CONSTRUÇ0BS, TBRRAPLBNAOEM B CO.. 
MmtCJO LTDA. . 

• FUNDAMENTO LEGAL : Art. 222, IDCi1o XVID da 
Lq.M.,.. de 20.06.92, e/Art. 23 - I, da Lei at 8.666, de 
21.06.93, Carta Coovite at 009193-CPLOSBIPMM .. 

• OBJETO ! AluauQ de 01 (uma) pjl canepdeira; 01 (uma) 
IDOtoalwlldora e 01 (uma) cineta para tr8Dip01te de equipa· 
meatol peadol. 

e VALOR : CR$ 3.125.624,00. rea,jutadoll DOI te1m01 da ID• 
tra "f'', fls. 02, dá Carta Convite Di 009193-CPLOSBIPMM. 

e PRAZO : 22.06.93 l11.08.93. 
MKap4 • AP, 22 de julho de 1993. 

UlZ AUERTOa.tO PERBRA JOIO BOSCO PAPAlât PAES 
COIITRATADA Prefeito M•lclpll de ..... 

PORTARIA N'l226193-CMM, de 18 de aaosto de 1993. 

o p,..,.,. • c .... ,.,.,.,., ... 
,.. ... das atribuiç6ea que Jbe .., CODferidaa pelO Art. 
23, li, "a", do Regimento IDtemo, CCliDbiMdo COPl o Ano 46, 
UI, "a" e Art. 48, da Lei ()qADica do Muuiclpio de ~e 
laldo em 'Yiata o que cooata DO Procello at 066193-cMM, 
da1ldo de 29.04.93, 

RBSOLVB: 
Art. 1' • APOSBNTAR VOLUNTARJAMBNTB 

POR TBMPO DB SBRVJÇO, o 1\mcioúrio Josa DOMIN· 
OOS DOS SANTOS NÊTO, perteaceote 10 Quldro de Pua· 
càoamos Pdblicoe da Ctmera MUDidpll de~~ 
do Carao de T6c:aico LesUJadvo, C1uae D, Ref«dÍlcia 16. 

Art. 2f • OI proventos da lpOICDtadoria do fuacio· 
úrio, de que trata o Item aterior, do integrais ao Carao de 
T6caico Legisladvo, Cluae 1), Refer&lcia 16, acresàdoe de 
rT (vinte e tete) AJmeaiOI e SfS (ciDco quintos) do Vllor ela 
Oratificeçlo do Car&O de Provimento em Comialo. C6ctilo 
CMM-CPC-1. 

Art. 39 • Compete a Secrctarià Administrativa da 
cam.n Municipal de ~ atraW. do DcpartamcldO ele 
Peaoal, promover • medidM DeCielâtiaa pera o fiel camprl- . 
meato do pteeente ato. 

Art. 42 • A preaente Portaria eatra em vip a COGtar 
de'18 de apto de 1993. 

CUMPRA-SB B ·RBOJSTRB-SB. 
Pll'do JANARY NUNES, Sede da Ctmara MUDicipll ele 
~em 18 de apto de 1993. 

FERANDO DIAS DB CARVALHO 
PlelicleDte 

MAR&IJNi\ NJp.OCQBdA 
Sec.deA ......... IQ 


